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I'lncaminhamos a cssâ .\ugusta (,asa clc Lcis, para l
dcvida apreciaçào, o Projcto de Lci n" 022/2024, quc "l)ispôc sobrc a Rc-"ogaçào

tlc dispositivos da Lci NÍunicipil n" 1.323 /2024, quc l)isp<)c sobrc o parcelament<r

do solo urbano, loteamento, dcsmembramento c desdodramcnto em lotcs para fins

residenciais, indústrias e/ou comcrciais e das outras proüdôncias'l

Quando realizado o csrudo para a compi-laçào da Lci

lvÍunicipal n" 1.138, de 2019, dcveria ter sido suprimidos os scus artigos 65,70 e 71

bem como o '\nexo II, por inapücabilidade na prática.

.Pelo cxposto, e contando c()m o clcvado cspíri«r

público de Vossa Flxcclôncia c Nobres Pares, solicitamos a aprovaçào do Proicto dc

Lei em epígrafe, reiterando ncsta oportunidade, nossa clcvada estima c distinta

consideraçào.
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PREFEtTURA MuNtctpAL DE SÃo GABRTEL oo OEsrE
EsrADo DE MATo GRosso oo SUL

Pnolero or, Ler N" 022/2024

orspÕe soBRE
DISPOSITIVOS DA
1.323/2024.

REVOGAÇÃO DE
LEI MUNICIPAL N'

Àrt. 1". Ficam revogados os artigos 65,70 e 11 daLei Municipal

n" 1..323, de 29 de maio de 2.024.

Art. 2". Fica revogado o Ànexo II da Lei Municipal n" 1..323, de

29 de maio de 2.024.

Àrt.3". Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicaçào.
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